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Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional

Convenção Coletiva de Trabalho n.º 23/2018 de 18 de julho de 2018

CCT entre a Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada e o SINDESCOM - Sindicato dos 
Profissionais de Escritório, Comércio, Indústria, Turismo, Serviços e Correlativos da Região 

Autónoma dos Açores – Alteração Salarial e Outras



 

 

 

 

 

 
Cláusula 59.ª 

Diuturnidades 

1 - Aos trabalhadores abrangidos por este CCT deverá ser paga uma diuturnidade de € 13,50, por 

cada três anos de permanência na empresa até ao limite máximo de cinco diuturnidades. 

2 - Manter 

3 - Manter 

4 - Manter 

5 - Manter 

 

 

ANEXO I 

Definição de funções das categorias profissionais 

 Profissionais de Comércio: 

Operador de Máquinas de Embalar - Eliminar 

Empregado de Serviço de Pesagem - Eliminar 

 

 

ANEXO II 

Tabela Salarial 

Profissionais de Escritório 

 

Categorias Profissionais Euros 

I  

Chefe de Escritório e Diretor de Serviços € 825,00 

Chefe de Serviços ou Departamento € 825,00 

Chefe de Contabilidade € 825,00 

Tesoureiro € 825,00 

Programador de Computador € 825,00 

II  

Chefe de Seção ou Setor € 762,00 

Técnico de Contabilidade € 762,00 

Empregado do Serviço de Pessoal € 762,00 

Empregado dos Serviços do Planeamento e Produção € 762,00 

III  

Correspondente em Línguas Estrangeiras € 710,00 

Empregado Serviço Cálculo de Custos € 710,00 

Empregado de Serviço de Expedição e Receção de Mercadorias € 710,00 

Empregado de Serviços de Registo de Existência € 710,00 
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IV  

Primeiro Escriturário € 700,00 

Caixa de Serviços Financeiros € 700,00 

Operador de Sistemas Informáticos de 1.ª € 700,00 

Empregado de Serviços de Cálculo e Pagamentos de Salários € 700,00 

Secretário(a) de Direção € 700,00 

V  

Segundo Escriturário € 653,00 

Operador de Sistemas Informáticos de 2.ª € 653,00 

VI  

Terceiro Escriturário € 614,50 

Estagiário de Operador de Sistemas Informáticos € 614,50 

VII  

Estagiários € 609,00 

Telefonista/Rececionista € 609,00 

Contínuo € 609,00 

VIII  

Porteiro de Escritório/Guarda de Escritório € 609,00 

IX  

Servente de Limpeza € 609,00 

 

Profissionais de Comércio 

Categorias Profissionais Euros 

I  

Gerente Comercial € 762,00 

Vendedor Encarregado € 762,00 

Vendedor Chefe de Secção € 762,00 

Chefe de Compras € 762,00 

Inspetor de Vendas € 762,00 

Encarregado de Armazém € 762,00 

Operador Encarregado de Super/Hipermercado € 762,00 

II  

Primeiro Vendedor € 670,00 

Prospetor de Vendas ou Mercados € 670,00 

Técnico de Vendas/Vendedor Especializado € 670,00 

Vendedor Viajante € 670,00 

Promotor de Vendas € 670,00 

Operador Especializado Super/Hipermercado € 670,00 

Técnico Manutenção-Informática de 1.ª € 670,00 

II SÉRIE Nº 137 QUARTA-FEIRA, 18 DE JULHO DE 2018

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES   GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL   HTTP://JO.AZORES.GOV.PT   GEJO@AZORES.GOV.PT



 

 

 

 

 

 

III  

Segundo Vendedor € 621,00 

Conferente € 621,00 

Demonstrador € 621,00 

Técnico Manutenção-Informática de 2.ª € 621,00 

Operador de 1.ª de Super/Hipermercado € 621,00 

IV  

Terceiro Vendedor € 614,50 

Operador de Máquinas € 614,50 

Propagandista € 614,50 

Fiel de Armazém € 614,50 

Costureira/Modista € 614,50 

Técnico Manutenção-Informática de 3.ª € 614,50 

Operador de 2.ª de Super/Hipermercado € 614,50 

V  

Caixa de Loja/Super/Hipermercado € 609,00 

Operador Ajudante de Super/Hipermercado € 609,00 

Ajudante de Costureira € 609,00 

Ajudante de vendedor do 1.º ao 4.º ano € 609,00 

Distribuidor € 609,00 

Embalador € 609,00 

Rotulador Etiquetas € 609,00 

Repositor € 609,00 

Costureira € 609,00 

Servente € 609,00 

Servente de Limpeza € 609,00 

Estagiários Técnico de Manutenção-Informática do 1.º ao 3.º ano € 609,00 

VI  

Aprendiz € 609,00 

Aprendiz de costureira € 609,00 

   

 

Estas tabelas produzem os seus efeitos a partir de 1 de abril de 2018. 

Este CCT abrangerá 180 trabalhadores sindicalizados e 38 empresas. 

A tabela salarial e cláusulas de expressão económica, vêm alterar a anteriormente publicada no 

Jornal Oficial, n.º 158, II Série, de 24 de agosto de 2017. 
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Ponta Delgada, 1 de junho de 2018. 

 

Pela Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada, João Chaves de Faria e Castro, Consultor 

Jurídico. Pelo SINDESCOM - Sindicato dos Profissionais de Escritório, Comércio, Indústria, Turismo, 

Serviços e Correlativos da Região Autónoma dos Açores, José Gonçalo Dias Botelho, Presidente da 

Direção e Fernando Gil Rebelo Almeida, Vice-Presidente da Direção. 

 

Entrado em 11 de julho de 2018. 

Depositado na Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional - Direção de Serviços do 

Trabalho, em 12 de julho de 2018, com o n.º 28, nos termos do artigo 494.º do Código do Trabalho.  
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